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Isenção de Responsabilidade
Este material foi elaborado com o único objetivo de subsidiar as discussões sobre o Projeto e não deve ser usado

para propósitos diferentes . Este documento é um resumo sem valor jurídico e, portanto , não deve ser utilizado

para inferências , conclusões ou interpretações das disposições contidas no Edital , Contrato de Concessão e 

respectivos anexos .

As informações , estudos , pesquisas , projetos , planilhas e outros documentos ou dados relacionados ao Complexo

de Saúde HOPE(Projeto ) disponibilizados pelo Estado de Minas Gerais, foram realizados e obtidos com o único

objetivo de subsidiar os estudos referenciais de viabilidade econômico - financeira da concessão e não

representam , aos Licitantes ou à futura Concessionária , qualquer natureza vinculativa ou qualquer efeito do 

ponto de vista da responsabilidade do Poder Concedente , IFC ou seus respectivos parceiros .

Cada Licitante deverá realizar , por sua própria conta e risco , pesquisas , estudos e desenvolvimento de 

projetos para a apresentação de suas Propostas Financeiras .



PSP Facility
Esse projeto se beneficia da consultoria da Corporação Financeira Internacional (IFC) e está sendo estruturado

com o suporte financeiro do PSPInfra, uma parceria entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), e a IFC para melhorar a oferta de serviços

públicos por meio do desenvolvimento de projetos de infraestrutura no Brasil , com a participação do setor

privado. A PSPInfra apoia a estruturação e implementação de projetos inovadores conduzidos no Brasil alinhados

com os melhores padrões nacionais e internacionais .

Os parceiros da PSPInfra investiram seus próprios recursos financeiros em busca de um objetivo comum e 

cooperam em decisões estratégicas que conduzem o trabalho da parceria . Eles possuem funções

complementares que garantem o sucesso de cada projeto . O BNDES contribuiu com porção significativa dos 

recursos disponíveis , e a IFC tem atuado como assessor líder em transações , com o BNDES co - liderando certos

projetos . A execução de novos projetos sob o guarda - chuva da PSPInfra podem adotar formatos diferentes . Tais 

projetos podem ser conduzidos tanto pela IFC ou ter sua liderança compartilhada entre a IFC, IDB e/ ou BNDES.



Contexto do 
Projeto



Parceria Público - Privada
Modelo PPP

Modelo de contrato assinado entre 
Governo e parceiro privado para 
prestação de serviços públicos

Estado continua atuando na gestão e 
fiscalização do contrato

Privado responsável pelo financiamento, 
investimento e prestação de serviços por 
tempo determinado (de 5 a 35 anos)

Modelo amplamente utilizado e testado 
no Brasil e no mundo, inclusive com 
experiências na área da saúde

Parceiro privado é escolhido por meio de 
licitação pública

Estabelecimento de indicadores de 
desempenho que impactam a 
remuneração do privado

Na PPP, a  prestação  de  serviços  é transferida  à  iniciativa  privada  por  um  prazo  determinado,  sob  
fiscalização  e gestão  do  Governo . Ao final  do  contrato,  todos  os bens  são  revertidos  ao  ente  público . ́́́ ю ̧̣̥̫́̒̒̚̚΄ͻ̠



Modernização da 
infraestrutura

Maior eficiência e 
sinergia

Atendimento de 
qualidade no SUS

ÅNova infraestrutura  e 
equipamentos de alta 
tecnologia ;

ÅConstrução e operação 
seguirão práticas sustentáveis ;

ÅGarantia de acessibilidade, 
conforto térmico e melhoria nos 
fluxos Ь mais conforto para os 
usuários e funcionários;

ÅMelhores condições de 
trabalho  aos servidores e 
colaboradores Ь PPP não altera 
os benefícios e direitos dos 
servidores.

ÅNova infraestrutura  e 
equipamentos de alta 
tecnologia ;

ÅConstrução e operação 
seguirão práticas sustentáveis ;

ÅGarantia de acessibilidade, 
conforto térmico e melhoria nos 
fluxos Ь mais conforto para os 
usuários e funcionários;

ÅMelhores condições de 
trabalho  aos servidores e 
colaboradores Ь PPP não altera 
os benefícios e direitos dos 
servidores.

ÅAproveitamento das 
sinergias, com ganho de 
escala e maior  eficiência ;

ÅExpansão  da área de 
pesquisa;

ÅUnificação dos serviços sob 
um único contrato ;

ÅServidores poderão se 
dedicar às suas atividades 
de competência.

ÅAproveitamento das 
sinergias, com ganho de 
escala e maior  eficiência ;

ÅExpansão  da área de 
pesquisa;

ÅUnificação dos serviços sob 
um único contrato ;

ÅServidores poderão se 
dedicar às suas atividades 
de competência.

ÅServiços continuam sob a 
égide do Poder 
Concedente, sendo 
ofertados pelo SUS, de 
forma 100% gratuita para a 
população;

ÅMais qualidade no 
atendimento;

ÅInstalações mais 
confortáveis ;

ÅAtendimento humanizado ;

ÅCumprimento de 
normativas.

ÅServiços continuam sob a 
égide do Poder 
Concedente, sendo 
ofertados pelo SUS, de 
forma 100% gratuita para a 
população;

ÅMais qualidade no 
atendimento;

ÅInstalações mais 
confortáveis ;

ÅAtendimento humanizado ;

ÅCumprimento de 
normativas.

ÅParque tecnológico 
renovado;

ÅTecnologia e 
automatização;

ÅMais agilidade nas 
respostas à epidemias;

ÅMaior produtividade das 
plataformas de análise;

ÅPossibilidade de 
mapeamento de doenças 
desconhecidas com mais 
rapidez e eficiência .

ÅParque tecnológico 
renovado;

ÅTecnologia e 
automatização;

ÅMais agilidade nas 
respostas à epidemias;

ÅMaior produtividade das 
plataformas de análise;

ÅPossibilidade de 
mapeamento de doenças 
desconhecidas com mais 
rapidez e eficiência .

Um novo LACEN

Objetivos e benefícios da PPP



Hospital Metropolitano Dr. Célio de 
Castro
Belo Horizonte ( 2015)  
NPS (2024): 95,92%

Hospital Regional de  São José dos 
Campos
São Paulo (2018)
NPS (2023): 100%

Hospital da Mulher
São Paulo (2022)
Referência nacional no tratamento de 
câncer feminino (ONA 3)

Hospital do Subúrbio
Salvador  (2010)
NPS(2024): 98,4%

Hospital Regional de Sorocaba
São Paulo (2018) 
NPS (2024): 98%

Instituto Couto Maia
Salvador (2013)
Fator de desempenho (2019): 96%

Modelos de sucesso
Equipamentos de Saúde no Brasil que adotam o modelo de PPP

Obs: NPS - Net Promoting Score, ou seja, índice de satisfação



Sobre o Projeto



Complexo de Saúde HOPE
Objeto da PPP

Å A PPP do Complexo de Saúde HoPE tem como objeto a construção e prestação de serviços não assistenciais 

e não relacionados à vigilância laboratorial por um parceiro privado.

Complexo
Hospitalar

LACEN
Lab. Central de Saúde Pública



Diferentes linhas de cuidado, como as 
citadas abaixo, operadas pela FHEMIG

Complexo 
Hospitalar

Pediatria                            

Infectologia/Dermatologia Sanitária

Saúde da Mulher e Rede de Atenção 
ao Parto e ao Nascimento

Oncologia

Hematologia



Diagnóstico de COVID - 19, meningite, 
leishmaniose, dentre outras doenças

Análise de qualidade de produtos 
sujeitos ao controle sanitário, como 
águas, alimentos, bebidas, saneantes, 
medicamentos, cosméticos, etc.

LACEN
Lab. Central de Saúde Pública

Construção de um novo Laboratório 
Central de Saúde Pública (LACEN)

O LACEN é dedicado à realização de vigilância 
laboratorial, nos âmbitos epidemiológicos, 
sanitário e ambiental.



Å Operação em baixa escala Ь hospitais pequenos que não 
permitem sinergia e eficiência na alocação de recursos 
humanos;

Å LACEN- MG não está preparado para respostas rápidas a 
surtos e epidemias;

Å Impacto na qualidade do serviço prestado aos usuários do 
SUS;

Å LACEN- MG segregado, com pouca flexibilidade de expansão e 
muitos processos manuais;

Å Parte relevante dos equipamentos está desatualizada;

Å Prédios antigos com infraestrutura que não permitem grandes 
intervenções e dificultam o cumprimento de normativas;

Å Dificuldade para contratar serviços de manutenção e insumos.

Principais desafios
Cenário atual



Investimentos

Å Elaboração e aprovação dos projetos de engenharia 
frente aos órgãos competentes;

Å Licenciamento ambiental e urbanístico;

Å Construção do Complexo de Saúde;

Å Aquisição e fornecimento de mobiliário e 
equipamentos clínicos;

Å Melhores práticas de sustentabilidade;

Å Tecnologia da Informação;

Å Reinvestimento em equipamentos durante o contrato, 
permitindo renovação de parque tecnológico em 
tempo oportuno.

Obrigações do parceiro privado



Å Gestão de Utilidades (água e energia);

Å Lavanderia e Rouparia;

Å Help - Desk / Service - Desk ;

Å Manutenção predial e conservação;

Å Serviço de Recepção;

Å Manutenção equipamentos;

Å Tecnologia da Informação e Comunicação;

Å Seguros e garantias;

Å Limpeza, resíduos, jardinagem e dedetização;

Å Vigilância, CFTV e Alarmes.

Separação de Serviços

Parceiro Privado
(exemplos)

*Maioria dos serviços já é terceirizada

Å Atendimento de saúde para média e alta complexidade;

Å Internações clínicas e cirúrgicas;

Å Consultas e acompanhamento médico especializado;

Å Atividades laboratoriais de ensaios, testes, exames;

Å Realização de análise de vigilância sanitária;

Å Atividades de ensino e pesquisa.

Governo de Minas Gerais
(exemplos)



Separação dos Serviços
Serviço Concessionária Poder Concedente

Engenharia Hospitalar X

Engenharia Clínica X

Limpeza, Conservação e Jardinagem X

Lavanderia e Rouperia X

Gerenciamento de Resíduos X

SADT

Transporte e processamento de amostras, emissão e entrega dos laudos, agendamento de exames. X

Fornecimento de equipamentos, materiais (enxoval, peças reposição, etc.) e insumos (sedativos, contraste, etc.), 
necessários aos serviços de SADT X

Exames e análises clínicas

Realização do exame/análise X

Coleta de amostras em geral X

Coleta de amostras beira leito em caráter de emergência e em unidades críticas, como unidades de tratamento 
intensivo (UTIs) X

Exames de anatomia patológica e citopatologia

Realização do exame/análise X

Recebimento das amostras coletadas X

Coleta das amostras para exames de anatomia patológica e citopatologia x



Separação dos Serviços
Serviço Concessionária Poder Concedente

Exames de imagiologia

Realização do exame X

Anestesista para exames de imagiologia X

Fornecimento de insumos para sedação ou anestesia X

Endoscopia

Realização do exame (equipe assistencial) X

Anestesista para exames de endoscopia X

Radiologia

Realização do exame X

Técnicos de radiologia X

Primeiro atendimento em caso de intercorrência X

Exames de ultrassom em pacientes beira leito em caráter de emergência e em unidades críticas, como unidades de 
tratamento intensivo (UTIs) que não necessitem da emissão de laudo X

Procedimentos terapêuticos específicos

Fornecimento de materiais para realização dos procedimentos terapêuticos de radioterapia, medicina nuclear e 
quimioterapia. X

Fornecimento de medicamentos, incluindo quimioterápicos X



Separação dos Serviços

Serviço Concessionária Poder Concedente

Procedimentos terapêuticos específicos

Fornecimento de materiais para realização dos procedimentos terapêuticos de radioterapia, medicina nuclear e 
quimioterapia. X

Fornecimento de medicamentos, incluindo quimioterápicos X

Radioterapia

Realização do procedimento (equipe assistencial) X

Equipe técnica complementar para radioterapia (técnicos em radioterapia e dosimetristas) X

Definição da dose de radiação e ângulo de incidência dos feixes de radiação X X

Monitoramento do PACIENTE antes, durante ou após sessão X

Medicina nuclear 

Realização do procedimento (equipe assistencial) X

Equipe técnica complementar para medicina nuclear (técnicos em medicina nucelar e farmacêuticos radioativos) X

Fornecimento de insumos (radiofármacos e iodo -  131, por exemplo) X

Quimioterapia

Realização do procedimento (equipe assistencial) X

Equipe técnica complementar para quimioterapia (farmacêuticos para preparação dos quimioterápicos) X

Avaliação clínica e laboratorial para planejamento do tratamento X

Preparação das doses de quimioterapia X

Administração das doses no PACIENTE X



Separação dos Serviços

Serviço Concessionária Poder Concedente

Almoxarifado e Central de Abastecimento Farmacêutico

Recebimento dos materiais, insumos e medicamentos X

Conferência e inspeção X

Identificação, etiquetagem e registro X

Armazenamento X

Gerenciamento de estoque X

Separação de pedidos, etiquetagem, montagem e expedição de kits X

Fracionamento X

Transporte e distribuição no COMPLEXO DE SAÚDE X

Medicamentos, Materiais Médico -  Hospitalares e Instrumentais Cirúrgicos do COMPLEXO HOSPITALAR

Aquisição, pagamento e entrega no COMPLEXO DE SAÚDE X

Recebimento no COMPLEXO DE SAÚDE X

Insumos LACEN

Aquisição, pagamento e entrega de insumos em geral no COMPLEXO DE SAÚDE X

Aquisição, pagamento e entrega de kits no COMPLEXO DE SAÚDE, para realização dos exames de agravos (exemplo: Covid, 
Dengue, Chagas, Leishmaniose, Rubéola, Sarampo, etc.) para a Divisão de Epidemiologia e Controle de Doenças (DECD) X

Recebimento no COMPLEXO DE SAÚDE X



Separação dos Serviços

Serviço Concessionária Poder Concedente

SND

Aquisição, recebimento, armazenamento e gestão de estoque dos gêneros alimentícios X

Controle de qualidade X

Elaboração do cardápio X

Emissão de diretrizes para elaboração do cardápio X

Acompanhamento por nutricionista X X

Preparo das refeições X

Distribuição das refeições X

Aquisição e administração de dietas enterais e parentais X

Distribuição de dietas enterais e parentais X

Definição para manipulação de fórmulas lácteas, definição e aquisição de fórmulas lácteas ofertadas para a UTI 
Neonatal e fornecimento de suplementos nutricionais, espessantes, engrossastes entre outros. X

Operação do lactário X

Definição de diretrizes para prestação dos SERVIÇOS no lactário

Aquisição e fornecimento de fórmulas lácteas, suplementos nutricionais, espessantes, entre outros X

Portaria e Recepção X

Segurança

Vigilância patrimonial (controle de acesso, sistema de vigilância Ь sem uso de armas de fogo) X

Interação entre a CONCESSIONÁRIA e autoridades de segurança pública X



Separação dos Serviços

Serviço Concessionária Poder Concedente

Transporte

Transporte externo de PACIENTES (do COMPLEXO HOSPITALAR para outras unidades) por meio de ambulâncias X

Tripulação da ambulância (motorista e equipe assistencial como técnico de enfermagem e médico, conforme o caso) X

Transporte interno de pacientes (maqueiros), materiais e documentos X

Acompanhamento do transporte interno do paciente por equipe assistencial, a depender da condição do paciente X

Recebimento, triagem e armazenamento de amostras no Lacen X

Transporte de amostras entre as PLATAFORMAS no LACEN X

CME

Limpeza, desinfecção, esterilização e armazenamento X

Limpeza prévia das vidrarias nas áreas dos expurgos dos laboratórios, em alguns casos, para remover resíduos 
biológicos, químicos e outros contaminantes antes do envio à CME x

Aquisição e fornecimento de instrumentais cirúrgicos X

Aquisição e fornecimento de vidrarias para o LACEN X

TIC

Gestão do Tasy®  (Phillips), incluindo customização e implantação para operação no COMPLEXO HOSPITALAR X

Gestão do Pixeon , incluindo customização e implantação para operação no LACEN X

Aquisição e implantação dos sistemas necessários à prestação dos SERVIÇOS X

Integração dos sistemas implantados pela CONCESSIONÁRIA com os sistemas do PODER CONCEDENTE X X

Hospedagem / Data Center para todos os sistemas, incluindo Tasy  e Pixeon X

Ensino e Pesquisa

Disponibilização de infraestrutura, equipamentos, limpeza e outras atividades de apoio em geral X

Gestão de aulas, cursos, treinamento, pesquisas X



Complexo Hospitalar
Principais Números

Internações por ano
+ de  233,7 mil
Consultas especializadas 

por ano

+ de  41,2 mil
Consultas de urgência e 

emergência por ano

Leitos totais
+ de 60

Consultórios
13

Salas de cirurgia

Projeto assistencial
Å Estrutura modular e flexível

Å Serviços comuns compartilhados

Å Programa de Residência Médica e Multiprofissional

Å Espaços para Pesquisa e Ensino em Saúde Pública

417 532

+ de 29,6  milå 18,5 mil

+ 60%

+ Infraestrutura

+ Assistência (expectativa)

110 Leitos de UTI

422  Leitos clínicos/ cirúr gicos+ 28%



LACEN
Principais Números

6 plataformas  de diagnóstico de doenças de notif icação  
compulsória  e imediata + biobanco e laboratório NB3  5 plataformas de análises de produtos e serviços 

sujeitos a controle sanitário

1 plataforma para controle da qualidade de 
produtos 1 plataforma para produção de meios de cultura e 

soluções

+ de 1,5 milhão
exames de diagnóstico de doenças de notificação 

compulsória e imediata por ano

+ de 375 mil
análises de produtos e serviços sujeitos a controle sanitário 

por ano

+ Infraestrutura

+ Assistência (expectativa)



Slide 24 Slide 25 Slide 26 Slide 27

Áreas atendidas por 
linha de cuidado



Macrorregião

Oncologia e Pediatria de Média Complexidade
Áreas atendidas por linha de cuidado



Belo Horizonte
Nova Lima
Santa Luzia
Moeda
Itabirito
Mariana
Ouro Preto
Contagem
Ibirité
Sarzedo

Saúde da Mulher, Pré - Natal e Parto de Alto Risco
Áreas atendidas por linha de cuidado



Belo Horizonte

Saúde da Mulher, Pré - Natal e Parto de Alto Risco
Áreas atendidas por linha de cuidado



Belo Horizonte

Atendimento hospitalar 
de referência estadual

Belo Horizonte

Pediatria, Infectologia, Hematologia e LACEN¹
Áreas atendidas por linha de cuidado

1) Com opção de atender a nível nacional, 
internacional e outros Estados e Municípios



Belo Horizonte

Belo Horizonte
Regional Noroeste

Localização
Município de Belo Horizonte



Localização

O novo Complexo de Saúde 
será construído em Belo 
Horizonte , no local do antigo 
Hospital Galba  Velloso .

A escolha do lugar levou em 
conta:

Å Proximidade com LACEN 
(atual) e outras unidades 
hospitalares;

Å Fácil acesso Ь linhas de 
metrô e ônibus.



Fases da 
Concessão



Prazo  do  Contrato : 30 anos

Fases da Concessão

1 ano a partir da 
eficácia
1 ano a partir da 
eficácia

2 anos e 8 meses 
a partir do fim da 
Fase 1

2 anos e 8 meses 
a partir do fim da 
Fase 1

12 meses a partir
do fim da fase 2
12 meses a partir
do fim da fase 2

Em até 180 
dias da 
assinatura

Em até 180 
dias da 
assinatura

ÅEstruturação das 
Comissões de 
Governança;

ÅDesenvolvimento do 
projeto básico e 
atividades 
relacionadas ao 
licenciamento, por 
parte da 
Concessionária.

ÅEstruturação das 
Comissões de 
Governança;

ÅDesenvolvimento do 
projeto básico e 
atividades 
relacionadas ao 
licenciamento, por 
parte da 
Concessionária.

ÅOperação parcial, 
em módulos.

ÅOperação parcial, 
em módulos. ÅOperação plena

ÅReinvestimentos 
necessários para 
manutenção da qualidade, 
eficiência e atualização 
tecnológica, dos 
equipamentos;

ÅAo final do Contrato, os 
Ativos (Infraestrutura e 
equipamentos) são 
revertidos para o Poder 
Concedente.

ÅOperação plena
ÅReinvestimentos 

necessários para 
manutenção da qualidade, 
eficiência e atualização 
tecnológica, dos 
equipamentos;

ÅAo final do Contrato, os 
Ativos (Infraestrutura e 
equipamentos) são 
revertidos para o Poder 
Concedente.

ÅElaboração e 
aprovação do 
projeto executivo;

ÅConstrução e 
equipagem do 
Complexo

ÅElaboração e 
aprovação do 
projeto executivo;

ÅConstrução e 
equipagem do 
Complexo

A partir do fim da 
Fase 3 até o fim do 
contrato

A partir do fim da 
Fase 3 até o fim do 
contrato

Fase 4
Operação Plena
Fase 4
Operação Plena

Fase 3
Operação Parcial
Fase 3
Operação Parcial

Fase 2
Construção
Fase 2
Construção

Fase 1
Planejamento
Fase 1
Planejamento

Eficácia do 
Contrato
Eficácia do 
Contrato

Assinatura 
do Contrato
Assinatura 
do Contrato

Condições para a eficácia 
do Contrato

1.Transferência da Área da 
Concessão;

2.Depósito dos recursos 
advindos do Acordo da 
Vale nas Contas Aporte (1 
e 2);

3.Depósito de 1 parcela da 
contraprestação mensal 
máxima e 1 parcela 
referencial da 
contraprestação por 
serviços de imagiologia, 
anatomopatológicos e 
laboratoriais na Conta 
Garantia

4. Integralização  de 25% do 
Capital Social pela 
Concessionária;

5.Publicação no PNCP

Condições para a eficácia 
do Contrato

1.Transferência da Área da 
Concessão;

2.Depósito dos recursos 
advindos do Acordo da 
Vale nas Contas Aporte (1 
e 2);

3.Depósito de 1 parcela da 
contraprestação mensal 
máxima e 1 parcela 
referencial da 
contraprestação por 
serviços de imagiologia, 
anatomopatológicos e 
laboratoriais na Conta 
Garantia

4. Integralização  de 25% do 
Capital Social pela 
Concessionária;

5.Publicação no PNCP

Início da Operação.Início da Operação.



A Fase  1 Ь Planejamento  tem  início  na  data  de  eficácia  do  contrato  e tem  duração  prevista  de  até  360  dias  (12 meses) . Durante  este  

período,  a  Concessionária  deve :

A avaliação  dos  documentos  apresentados  pela  Concessionária  segue  um  processo  de  validação  pelo  Verificador  Independente  e pelo  

Poder  Concedente,  com  prazos  específicos  para  ajustes  e aprovações .

Fase 1
Planejamento

Apresentar o organograma da SPE

Apresentar o Projeto Básico do
Complexo de Saúde

Apresentar o Cronograma de
Implantação da Infraestrutura

Apresentar o Caderno de Especificações 
de Equipamentos e Mobiliários

Apresentar o Plano de TIC
(Tecnologia da Informação e Comunicação)

Contratar o Verificador Independente 
(slide 95)

Obter todas as licenças e autorizações 
necessárias para a  Fase 2 -  Construção

* Comissão  composta  por  dois  representantes  do  Poder  Concedente  e dois  representantes  da  Concessionária,  que  tem  o objetivo  de  acompanhar  as  atividades  de  
planejamento  e construção ; discutir,  avaliar  e decidir  questões  acerca  do  projeto ; acompanhar  o processo  de  licenciamento  ambiental  e urbanístico ; e 
acompanhar  a  entrega  e instalação  dos  equipamentos . 

Constituir a Comissão de Transição*



Fase 2
Construção

A Fase  2 Ь Construção  começa  após  o término  da  Fase 1 e a  emissão  dos  respectivos  Termos  de  Aceite,  e tem  duração  de  até  960  dias  

(32 meses) . Durante  este  período,  a  Concessionária  deve :

O Poder  Concedente  deve  mobilizar  e contratar  os serviços  assistenciais  e finalísticos  necessários  ao  primeiro  módulo  da  Fase 3.

Apresentar para validação pelo Poder Concedente os 
Projetos Executivos  do Complexo de Saúde

Apresentar para validação pelo Poder Concedente o Plano 
de Trabalho e Procedimentos Operacionais Padrão (POP) 
para todos os serviços não finalísticos a serem prestados 
pela Concessionária

Executar as obras  do Complexo de Saúde conforme 
diretrizes e cronograma

Adquirir e implantar equipamentos médico -
hospitalares, laboratoriais e mobiliários

Apresentar para validação pelo Poder Concedente o 
Plano de Transferência¹ das unidades, incluindo 
cronograma e atividades

Obter todas as licenças e autorizações necessárias 
para a Fase 3 -  Operação Parcial

1)  Plano  de  transferência  dos  serviços  assistenciais  (das  unidades  hospitalares  atuais)  e finalísticos  do  LACEN (da  sede  atual),  para  as  instalações  do  Complexo  de  
Saúde  HOPE, considerando  diretrizes,  conteúdo  e modulação  proposta  Ь conforme  apresentado  no  slide  seguinte .

Constituir  Comissão de Gestão dos Serviços e Comissões de 
Operacionalização do Complexo Hospitalar e do Lacen (ver 
slide 103)



Fase 3
Operação parcial

A Fase  3 Ь Operação  Parcial  começa  com  a  emissão  das  Ordens  de  Serviço  para  o Módulo  1 do  Complexo  Hospitalar  e do  LACEN, com  

duração  de  até  360  dias  úteis  (12 meses) . Durante  este  período,  a  Concessionária  deve :

O Poder  Concedente  emite  as  Ordens  de  Serviço  (OS)  para  cada  módulo  do  Complexo  Hospitalar  e do  LACEN. A remuneração  da  

Concessionária  está  condicionada  à  emissão  destas  OS e formalização,  pelo  Poder  Concedente,  de  não  objeção  às  entregas  realizadas  

para  cada  Fase, através  da  emissão  dos  respectivos  Termos  de  Aceite . Os módulos  podem  ser  vistos  abaixo : 
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Módulo 1 Å Treinamentos das equipes;
Å Testes da estrutura de operação do Complexo Hospitalar

Módulo 2

Å Cont. dos treinamentos;
Å Áreas Administrativas;
Å Oficinas e 

Estacionamento;

Å Áreas e Serviços de Apoio;
Å SADT;
Å Demais áreas não listadas 

nos Módulos 3 e 4.

Módulo 3
Å Continuidade dos treinamentos;
Å Atividades, áreas e setores relacionados à Pediatria/Saúde 

da Mulher e Rede de Atenção ao Parto e ao Nascimento.

Módulo 4
Å Continuidade dos treinamentos;
Å Atividades, áreas e setores relacionados à Oncologia e 

Infectologia.
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Módulo 1
Å Treinamentos das equipes;
Å Testes da estrutura de operação do 

LACEN;

Módulo 2

Å Continuidade dos treinamentos;
Å Áreas Adm., Oficinas e Estacionamento, 

Áreas e Serviços de Apoio etc.;
Å Central Rec. e Armaz . de Amostras (p/ DECD); 
Å Plataformas DECD;
Å Demais áreas não listadas para o Mód . 3.

Módulo 3

Å Continuidade dos treinamentos;
Å Central Rec. e Armaz . de Amostras (p/ DIVISA); 
Å Plataformas DIVISA;
Å Central de Preparo Meios de Cult. e Soluções.

Iniciar a prestação dos serviços no Complexo de Saúde de forma modular entre Complexo Hospitalar e LACEN



Fase 4
Operação plena

Após  o cumprimento  das  obrigações  da  Fase 3 e a  emissão  dos  Termos  de  Aceite,  a  Concessionária  será  responsável  pela  operação  

plena  dos  serviços  em  todo  o Complexo  de  Saúde  até  o final  do  prazo  da  Concessão .

Os prazos  apresentadas  abaixo  são  os marcos  temporais,  desde  a  Fase  1 Ь Pré- Construção  até  a  Fase  4  Ь Operação  Plena  do  Complexo  

de  Saúde  HOPE (Hospital  Padre  Eustáquio) .

Fases Prazos

Prazo do Contrato 30 anos

Fase 1 Ь Planejamento Duração de até 360 dias contados a partir da data de eficácia do contrato

Fase 2 Ь Construção Duração de até 960 dias contados do término da Fase 1

Fase 3 Ь Operação Parcial Duração de até 360 dias contados do término da Fase 2

Fase 4 Ь Operação Plena Início a partir do fim da Fase 3 e até o fim do Prazo do Contrato 



Indicadores de 
Desempenho



Indicadores de Desempenho

Å O Sistema  de  Mensuração  de  Desempenho  (SMD)  será  baseado  em  KPIs (Key Performance  Indicators )  para  avalição  do  

desempenho  no  que  tange  os serviços  prestados  pela  futura  Concessionária ;

Å Em virtude  das  naturezas  distintas  de  operação  de  cada  um  dos  componentes  do  Complexo  de  Saúde  HOPE, estão  previstos,  

para  aferição  do  Índice  de  Desempenho  Geral  (IDG)  do  Complexo  Hospitalar  e LACEN, conjuntos  de  indicadores  específicos ;

Å Os indicadores  serão  avaliados  de  diferentes  formas  Ь amostragem,  visitas  in  loco  e sistemas  digitais  Ь e os resultados  

deverão  estar  refletidos  no  Relatório  Trimestral,  elaborado  pelo  Verificador  Independente .

Sistema de Mensuração de Desempenho (SMD)

IDGHOSPITAIS 

Fator de Disponibilidade (FD)

Fator de Qualidade (FQ)

Fator de Satisfação (FS)

IDGLACEN

Fator de Disponibilidade (FD)

Fator de Qualidade (FQ)

Fator de Satisfação (FS)



90%

10%

Fator de Disponibilidade (FD)

Índice de Disponibilidade de Leitos (IDLH)
Å Indicador de disponibilidade de leitos em condições de 

utilização

Índice de Disponibilidade de Consultórios (IDCM)
Å Indicador de disponibilidade de consultórios médicos em 

condições de atendimento

Índice de Disponibilidade de Salas Cirúrgicas (IDSC)
Å Indicador de disponibilidade de salas cirúrgicas em condições 

de utilização

Fator de Satisfação (FS)

Índice de Satisfação dos Usuários (ISUS)
Å Indicador de satisfação dos usuários

Índice de Satisfação dos Profissionais (ISPR)
Å Indicador de satisfação dos profissionais vinculados aos serviços assistenciais

Fator de Qualidade (FQ)

Índice de Qualidade de Nutrição e Dietética (IQNU)
Å Indicador de cumprimento dos horários para fornecimento das refeições diárias
Å Indicador de conformidade com os padrões de qualidade estabelecidos para as refeições
Å Indicador de exame microbiológico

Índice de Qualidade de Transportes (IQTR)
Å Indicador do prazo para transporte interno de pacientes
Å Indicador do prazo para transporte externo de pacientes e equipes para atendimento domiciliar

Índice de Qualidade de Logística (IQLO)
Å Indicador de tempo de entrega de medicamentos
Å Indicador de qualidade dos itens em estoque
Å Indicador de qualidade da gestão de estoque

Índice de Qualidade de Limpeza (IQLI)
Å Indicador de qualidade da limpeza terminal
Å Indicador de prazo da limpeza terminal
Å Indicador de qualidade da limpeza concorrente
Å Indicador de cumprimento do cronograma de controle de pragas
Å Indicador de regularidade na coleta interna de resíduos

Índice de Qualidade de Lavanderia (IQLA)
Å Indicador de qualidade do resultado do processamento de enxoval
Å Indicador de qualidade da gestão de estoque mínimo do enxoval para leitos

Índice de Qualidade de Portaria e Recepção (IQPR)
Å Indicador de tempo de atendimento
Å Indicador de disponibilidade dos pontos de controle de acesso

Índice de Qualidade da Manutenção Preventiva (IQMP)
Å Indicador de cumprimento do plano de manut . prev. (Eng. Clínica) de equipamentos de alta criticidade
Å Indicador de cumprimento do plano de manut . prev. (Eng. Clínica) dos demais equipamentos e mobiliário
Å Indicador de cumprimento do plano de manut . prev. (Eng. Predial e Utilidades) de inst. e equip . de alta criticidade
Å Indicador de cumprimento do plano de manut . prev. (Eng. Predial e Utilidades) das demais inst., equip . e mobiliário

Índice de Qualidade do Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico (IQSD)
Å Indicador de tempo desde a realização do exame de imagem à disponibilização do laudo p/ os pacientes
Å Indicador de tempo desde a realização de exames de análise clínica e patológica à disp . do laudo p/ os pacientes
Å Indicador de tempo de espera dos pacientes desde a hora agendada até o início do exame de imagem
Å Indicador de tempo de espera dos pacientes desde a hora agendada até o início do exame de análise clín. e pat.
Å Indicador de N  ̀de exames de imagem repetidos que exijam retorno do pte . por causa imputável à Concessionária
Å Indicador de N  ̀de exames de análise clín. e pat. repetidos que exijam retorno do pte . por causa imputável à Concessionária
Å Indicador de N  ̀de agendamentos cancelados por causa imputável à concessionária

Índice de Qualidade de Esterilização de Materiais (IQEM)
Å Indicador de número mínimo de kits em estoque
Å Indicador de cumprimento do controle biológico, físico e químico da qualidade da esterilização

Índice de Qualidade de Segurança (IQSE)
Å Indicador de qualidade e armazenamento de imagens de CFTV
Å Indicador de disponibilidade de CFTV
Å Indicador de incidência de eventos graves

Índice de Qualidade de Chamados (IQCH)
Å Indicador de prazo de adequação ao atendimento de chamados

+

ͧ

SMD Complexo Hospitalar
Índice de Desempenho Geral (IDG)



SMD LACEN
Índice de Desempenho Geral (IDG)

95%

5%

Fator de Disponibilidade (FD)

Índice de Disponibilidade de Equipamentos (IDEQ)
Å Indicador de Disponibilidade de Equipamentos em Condições de Operação

Índice de Disponibilidade de Infraestrutura (IDIF)
Å Indicador de Disponibilidade de Infraestrutura em Condições de Operação

Fator de Satisfação (FS)

Índice de Satisfação dos Profissionais Finalísticos (ISPF)
Å Indicador de Satisfação dos Profissionais Finalísticos

Fator de Qualidade (FQ)

Índice de Qualidade de Logística (IQLO)
Å Indicador de Abastecimento das Áreas
Å Indicador de Qualidade dos Itens em Estoque
Å Indicador de Qualidade da Gestão de Estoque

Índice de Qualidade de Limpeza (IQLI)
Å Indicador de Qualidade do Serviço de Limpeza Terminal
Å Indicador de Prazo do Serviço de Limpeza Concorrente
Å Indicador de Cumprimento do Cronograma de Controle de Pragas
Å Indicador de Regularidade na Coleta Interna de Resíduos

Índice de Qualidade de Lavanderia (IQLA)
Å Indicador de Qualidade do Resultado do Processamento de Roupa Limpa
Å Indicador de Qualidade da Gestão de Estoque Mínimo do Roupa Limpa

Índice de Qualidade de Portaria e Recepção (IQPR)
Å Indicador de Tempo de Atendimento
Å Indicador de Disponibilidade dos Pontos de Controle de Acesso

Índice de Qualidade da Manutenção Preventiva (IQMP)
Å Indicador de Cumprimento do Plano de Manut. Preventiva de Equipamentos de Alta Criticidade (Eng. Clínica)
Å Indicador de Cumprimento do Plano de Manut. Preventiva dos Demais Equipamentos e Mobiliário (Eng. Clínica)
Å Indicador de Cumprimento do Plano de Manut. Preventiva de Instalações e Equipamentos de Alta 

Criticidade (Eng. Predial e Utilidades)
Å Indicador de Cumprimento do Plano de Manut. Preventiva das demais Instalações, Equipamentos e 

Mobiliário (Eng. Predial e Utilidades)

Índice de Qualidade no Processamento de Materiais (IQPM)
Å Indicador de Número Mínimo de Materiais em Estoque
Å Indicador de Cumprimento do Controle Biológico, Físico e Químico da Qualidade da Esterilização

Índice de Qualidade de Segurança (IQSE)
Å Indicador de Qualidade e Armazenamento de Imagens de CFTV
Å Indicador de Disponibilidade de CFTV
Å Indicador de Incidência de Eventos Graves

Índice de Qualidade de Chamados (IQCH)
Å Indicador de Prazo de Adequação ao Atendimento de Chamados

+

ͧ

Índice de Qualidade de Transporte (IQTR)
Å Indicador do Prazo de Transporte de Materiais e Amostras



Å O Relatório  Trimestral  de  Avaliação  elaborado  pelo  Verificador  Independente  deve  conter,  minimamente :

i. Registro consolidado de medições, fontes de dados, responsável pela coleta, período e local;

ii. Resultado e memória de cálculo dos indicadores;

iii. Informações e memória de cálculo completas do IDG para Complexo Hospitalar e LACEN;

iv. Histórico da evolução de cada indicador.

Å Para  elaboração  do  relatório,  considera - se o esquema  abaixo :

Å A remuneração  da  Concessionária  será  determinada  conforme  desempenho  avaliado  no  trimestre  anterior,  baseado  neste  

relatório  emitido  pelo  Verificador  Independente .

Resultados do SMD
Relatório Trimestral de Avaliação

Elaboração do 
Relatório Trimestral 
de Avaliação pelo VI

Análise e manifestação sobre 
o Relatório pelo Poder 
Concedente e Concessionária

Atualização  do relatório 
pelo VI após manifestação 
das partes  (se necessário)

Aprovação  do 
relatório pelas 
partes

Pagamento  do montante 
incontroverso da CME pela 
Instituição Financeira



Mecanismo de 
Pagamento



Contraprestação Mensal 
Efetiva (CME)

A Contraprestação Mensal Efetiva (CME) será calculada considerando a Contraprestação 
Mensal Máxima (CMM) e será composta por parcelas fixas e variáveis detalhados 
posteriormente neste documento. 

SADT Ь Serviço de Apoio 
Diagnóstico Terapêutico

A partir da produção realizada pela Concessionária no Complexo Hospitalar para os serviços de 
exames de Imagiologia, Anatomopatológicos e Laboratoriais será calculada a remuneração da 
Concessionária referente ao escopo de SADT. 

Aporte
O Aporte de Recursos será devido a Concessionária a serem pagos em parcelas durante as 
fases de construção do Complexo de Saúde. Os valores variam de acordo com os marcos do 
projeto e evolução das obras do Complexo de Saúde.

Receitas Extraordinárias A Concessionária poderá explorar receitas extraordinárias. 10% da receita será compartilhada 
com o Poder Concedente.

Componentes da remuneração da Concessionária
Mecanismo de pagamento



ὅὓὓ    Ὂὅ  ὅὓὓ    Ὂὕ  
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Contraprestação Mensal
Cálculo

Å A Contraprestação Mensal Efetiva  (CMEm ) será calculada considerando a Contraprestação Mensal Máxima (CMM) para 
remuneração à Concessionária pelos investimentos e custos relacionados ao LACEN e Complexo Hospitalar.

CMEm  = Contraprestação Mensal Efetiva paga à Concessionária.
CMMCAPEX / CMMOPEX = Contraprestação Mensal Máxima para remuneração à Concessionária pelo CAPEX e OPEX.
FC = Fator de Construção determinado de acordo com a Fase da Concessão.
FO = Fator de Operação determinado de acordo com a Fase e estágio da operação.
IDG = Índice de Desempenho Geral com o resultado do processo de aferição do SMD  apurado no trimestre anterior.
FTO = Fator da Taxa de Ocupação apurada trimestralmente, a partir de dados do trimestre anterior.
INS = Índice de Insumo correspondente à variação do LACEN de acordo com referências estabelecidas.

ὅὓὉ  Ȣ

ὅὓὉ
ὅὓὓ   Ὂὅ ὅὓὓ  Ὂὕ Ϸ Ϸ ὍὈὋ Ϸ ὍὔὛ])

= CMM x 39,83%

ὅὓὉ ╒╜╔□╒▫□▬■▄●▫╗▫▼▬░◄╪■╪►╒╜╔□╛═╒╔╝

= CMM x 35,30%

= CMM x 13,67% = CMM x 11,20%

Os percentuais das fórmulas foram definidos 
considerando a proporção que o CAPEX e o OPEX 
de cada um dos componentes do projeto 
representam no total da contraprestação.

¹ A partir do 11º Ano serão adotados ponderadores distintos, estabelecidos de forma a incentivar a manutenção do equilíbrio econ ômico - financeiro sem azo à eventuais 
comportamentos oportunistas por parte da Concessionária. A partir deste momento deverão ser adotados os ponderadores de 16,04 % para o cálculo do IDG do 
Complexo Hospitalar e 16,56% para o IDG do LACEN/NEP.



Contraprestação Mensal
Cálculo -  Detalhamento

Å Para se chegar à ponderação respectiva do Índice de Desempenho Geral (IDG) na fórmula, considerou - se o percentual limite 

representativo do quanto poderia se reduzir da parcela da Contraprestação que remunera o OPEX, de forma a não impactar o 

Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) projetado para ao projeto, mantendo - o acima de 1,3. Isso aponta que, mesmo com 

essa redução hipotética na receita, o projeto ainda teria capacidade de pagar suas dívidas e cumprir com suas obrigações 

financeiras;

Å Para o Fator de Taxa de Ocupação (FTO) , foram realizadas simulações no modelo econômico - financeiro considerando variações 

da Taxa de Ocupação do Complexo Hospitalar. Em cada simulação, foi obtido o resultado da contraprestação mensal de tal forma 

que o projeto mantenha a mesma Taxa Interna de Retorno (TIR). Os resultados dessas simulações indicam que, para cada aumento 

ou diminuição de 10% na Taxa de Ocupação, a contraprestação referente à parcela de OPEX do Complexo Hospitalar variou, em 

média, 4,6%; 

Å Para o índice de insumos (INS)  na fórmula do LACEN, foi considerado o quanto esse índice representa do OPEX do laboratório. A 

análise mostrou que os insumos representam, em média, 48% do total das despesas operacionais (OPEX) do LACEN durante todo o 

prazo da PPP. Isso significa que aproximadamente metade das despesas operacionais do laboratório é representativo de gastos 

com insumos, destacando a importância de considerar esse índice no mecanismo de pagamento para garantir um equilíbrio 

econômico - financeiro adequado.



Índice de Desempenho Geral

Å Os Índices de Desempenho Geral  são calculado através da aplicação das seguintes fórmulas:

╘╓╖╛═╒╔╝ ╕╓ ωυϷ ╕╠ υϷ ╕╢ 

╕╓ ωπϷ ╕╠ ρπϷ ╕╢ ╘╓╖╗╞╢╟╘╣═╛

Fator de Disponibilidade (FD) Fator de Qualidade (FQ) Fator de Satisfação (FS)

Abordagem Integrada:  O FD avalia a 
disponibilidade de leitos, consultórios e salas 
cirúrgicas, para o Hospital, e infraestrutura, 
para o LACEN.

Avaliação Específica: O FQ permite a avaliação 
de serviços que requerem indicadores 
específicos para medir sua qualidade e 
eficiência.

Complementaridade: O FQ complementa o FD 
ao garantir que os serviços que não estão 
diretamente relacionados à disponibilidade 
física das instalações, mas que são essenciais 
para o funcionamento do Hospital e LACEN, 
sejam devidamente monitorados e avaliados.

̢̖̤̦̤́̒̚ ̠̞̔ ˷̦̟̠̟̔̚͵̣̠̤̚ ˙б˳̥̒̒ ˳̣̟̒̔̒в˚: 
Visa capturar as percepções dos profissionais 
assistenciais e finalísticos sobre as condições 
de trabalho, a funcionalidade dos 
equipamentos e a eficácia dos serviços de 
apoio.

Pesquisa com Usuários (pacientes e 
acompanhantes) : Exclusivamente para o 
Complexo Hospitalar, visa capturar a 
satisfação dos pacientes e seus 
acompanhantes em relação à experiência 
geral no hospital para itens relacionados aos 
serviços de apoio.

Componente da contraprestação mensal



Fator de Construção
Componente da CME HOSPITAIS e CMELACEN

Å O Fator de Construção (FC)  será determinado de acordo com a fase da Concessão e terá um valor adimensional situado entre 

0% (zero) e 100% (cem por cento), definido, para Complexo Hospitalar e LACEN, conforme faseamento abaixo:

Fases FCCOMPLEXO 

HOSPITALAR
FCLACEN

Fase 1 Ь  Planejamento 0% 0%

Fase 2 Ь Construção 0% 0%

Fase 3 Ь Operação Parcial 100% 100%

Fase 4 Ь Operação Plena 100% 100%

Å A Concessionária deverá comprovar o cumprimento das fases, mediante formalização de documentação para aprovação pelo 

Poder Concedente e respectiva emissão do Termo de Aceite para cada Fase;

Å O VI irá apoiar o Poder Concedente no processo de acompanhamento das Fases da Concessão e emissão dos Termos de Aceite.

Conforme demonstrado na tabela, a  entrega das obras está 
prevista para ocorrer integralmente ao término da Fase 2.

Entretanto, c aso as partes decidam, de comum acordo, que a 
operação de uma determinada área/bloco/ala/andar se iniciará 
sem a finalização integral das obras do componente, o FC será 
calculado considerando - se o % de avanço financeiro Ь dado 
pelas intervenções de engenharia/obras já executadas pela 
Concession ária e aceitas pelo Poder Concedente, sobre o total 
planejado para o componente.



Fator de Operação

ÅO Fator  de  Operação  (FO)  será  determinado  quando  cada  módulo  entrar  em  Operação . Os percentuais  respectivos,  previstos  nas  
tabelas  abaixo,  serão  considerado  para  calcular  os FOHOSPITAL e FOLACEN;

ÅO incremento  na  CME está  condicionado  ao  início  da  operação  de  cada  módulo  a  partir  de  emissão  da  respectiva  Ordem  de  Serviço,  
pelo  Poder  Concedente .

e.g .: Ao iniciar  as  operações  do  Módulo  2 para  o Complexo  Hospitalar,  a  Concessionária,  que  já  estaria  recebendo  um  FO equivalente  a 44 ,52%, 
e passará  a  receber  sobre  um  FO de  47,25%.

Fases -  Complexo Hospitalar FOCOMPLEXO HOSPITALAR

Fase 1 Ь Planejamento -

Fase 2 Ь Construção -

Fase 3 Ь Operação Parcial

Módulo 1 44,52%

Módulo 2 47,25%

Módulo 3 75,55%

Módulo 4 100,00%

Fase 4 Ь Operação Plena 100,00%

Componente da CME HOSPITAIS e CMELACEN

Fases Ь LACEN FOLACEN

Fase 1 Ь Planejamento -

Fase 2 Ь Construção -

Fase 3 Ь Operação Parcial

Módulo 1 36,08%

Módulo 2 76,60%

Módulo 3 100,00%

Fase 4 Ь Operação Plena 100,00%

Os % foram definidos considerando a proporção do OPEX no 1º mês 
de operação de cada módulo e o 1º mês da fase de Operação Plena.



Complexo Hospitalar
Taxa de Ocupação

A Taxa  de  Ocupação  (TO)  será  apurada  trimestralmente  pelo  Verificador  Independente  (VI),  através  de  acesso  e extração  de  

informações  do  Sistema  de  Informação  Hospitalar  (HIS) em  utilização  no  Complexo  Hospitalar .

ÅO racional  e cálculo  da  TO deverá  ser  apresentado  no  Relatório  Trimestral  de  Desempenho , enviado  para  análise  e 

manifestação  pelo  Poder  Concedente  e Concessionária ;

ÅA determinação  da  TO que  impactará  na  CMEHOSPITAIS do  trimestre  corrente  será  sempre  efetuada  sobre  a  apuração  dos  3 

meses  anteriores ;

e.g.: O TO utilizado  na  apuração  do  valor  da  CMEHOSPITAIS dos  meses  7, 8 e 9 será  calculada  a partir  do  histórico  dos  meses  4, 5 e 6.

ÅO VI poderá  conduzir  as  diligências  que  se façam  necessárias  ao  cálculo  da  TO em  cada  período,  utilizando - se as  

informações  registradas  no  HIS, análise  de  documentos  relacionados  à  PPP e operação  do  Complexo  Hospitalar  e inspeções  

amostrais  para  verificação  da  real  ocupação .




